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EMENDAS MODIFICATIVA Nº_____  

 

ORIGEM DOS RECURSOS 

ORIGEM Classificação Funcional DESCRIÇÃO VALOR 

14.01.00 

(SEMOB) 

15.451.0037.1.0124 Construção. Ampli. Ref. Prédios Públicos 

e Equip. 

R$ 300.000,00 

 

EMENDAS DE BANCADAS – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

CÓDIGO Classificação 

Funcional 

DESCRIÇÃO DEFINIÇÃO Valor 

EPIE 12.361.0021.20070 e 

12.365.0021.20069 

Implementação do PRODER nas 

Escolas de Educação Infantil e 

Fundamental 

Manutenção, construção, reforma, ampliação e aquisição de 

equipamentos das Escolas de Ensino Fundamental Indígenas 

e do CEMEI Caieiras Velha. 

R$ 300.000,00 

Valor total    R$ 300.000,00 
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JUSTIFICATIVA DA EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 034/2024  

Apresento a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 034/2024, a fim de majorar o valor concedido  à Secretaria Municipal de Educação devido as demandas 

levantada pelos diretores das Escolas de Ensino Fundamental e do CEMEI Indígenas, após a oitiva a estes profissionais, foram inúmeras questões urgentes apontadas 

por eles, necessidade urgente de ampliação das escolas, falta de quadras poliesportiva em quase todas as escolas, falta de sala para os professores, dentre outros; 

sendo primordial para consecução eficiente desta emenda, reunião posterior para definição do rateio dos valores de acordo com a priorização por eles acordados, 

e aportes e investimentos do executivo para dar suporte financeiro e de gestão a estas ampliações e reformas necessárias. 

 O valor concedido à Secretarias Municipal de Esporte e Lazer deverá ser utilizado para apoio e desenvolvimento de iniciativas e projetos de esporte e de lazer nas 

comunidades indígenas de Aracruz. 

 

Aracruz, 20/12/2024. 

 

 

 

 

Vilson Jaguareté 

Vereador PT 
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